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PORTARIA Nº 18/PROGRAD/PROAFE/UFSC, 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Altera a Portaria n° 11/PROGRAD/PROAFE/UFSC 

de 13/02/2026 referente à 4ª, 5ª e 6ª Chamadas da 

Reopção de Curso do Vestibular Unificado 

UFSC/IFSC/IFC - 2026.  

 

 

 A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO BÁSICA E A PRÓ-REITORA DE 

AÇÕES AFIRMATIVAS E EQUIDADE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, 

no uso de suas atribuições estatutárias, com base na Resolução nº 17/CUn/1997, na Resolução Normativa 

nº 210/2025/CUn, Resolução Normativa nº 139/2025/CGRAD, no Edital nº 01/2026/COPERVE, no 

Edital nº 08/2025/COPERVE, retificado pelo Edital Complementar n° 14/2025/COPERVE,  na  Lei 

Federal nº 12.089/2009, na Lei Federal nº 12.711/2012, alterada pelas Leis Federais nº 13.409/2016, nº 

14.723/2023 e nº 14.945/2024,  e na Portaria Normativa MEC n° 18/2012, alterada pelas Portarias 

Normativas MEC n° 09/2017, n° 2.027/2023 e n° 1.127/2024. 

 

RESOLVEM: 

 

 

Art. 1º Alterar o item 6 do Art. 4º da Portaria n° 11/PROGRAD/PROAFE/UFSC de 13/02/2026 

que passa a vigorar com a nova redação:  

 

“item 6. Comprovante de vacinação contra a Covid-19 - serão aceitos como comprovante o 

certificado de vacinação emitido pela plataforma ConecteSUS ou 

comprovante/caderneta/cartão/passaporte de vacinação impresso em papel timbrado, ou 

teste RT-PCR negativo ou outro teste aprovado pela ANVISA, documentos estes emitidos 

por instituição brasileira ou estrangeira, com dados legíveis e correta identificação da 

pessoa portadora. As pessoas candidatas com contraindicação para a vacina contra 

COVID-19 deverão apresentar atestado médico justificando a contraindicação, com 

informações médicas precisas a esse respeito. As pessoas candidatas podem realizar a 

matrícula com a apresentação de teste RT-PCR negativo ou outro teste aprovado pela 

ANVISA, nos termos da Portaria Normativa nº 422/2022/GR, de 04/02/2022. 

  Abaixo seguem informações da Comissão de Monitoramento Epidemiológico da 

UFSC sobre as recentes recomendações da Vigilância Epidemiológica de Florianópolis e 

do Ministério da Saúde referente à estratégia de vacinação contra a COVID-19 na 

população geral. 

 - o esquema vacinal a ser comprovado é de no mínimo uma dose de vacina contra a 

COVID-19.  

 - o esquema vacinal para população geral (sem comorbidades), que já possui 1(uma) dose 

ou mais de vacina contra a COVID-19 (monovalente ou bivalente) está completo. 

 - Caso a vacinação não esteja disponível na rede de saúde, a pessoa candidata que não 
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possuir nenhuma dose da vacina deverá apresentar termo de compromisso, disponível em 

https://dae.ufsc.br/formularios/, comprometendo-se a apresentar para a UFSC o 

comprovante de vacinação até o final do semestre de ingresso. 

 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

 

 

Original firmado por 

Profª. Dilceane Carraro 

Pró-Reitora de Graduação e Educação Básica 

Original firmado por 

Profª. Marilise dos Reis Sayão 

Pró-Reitora de Ações Afirmativas e Equidade 
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